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PORTARIA N° 0499 DE 21 DE JANEIRO DE 2026. 

 

CONCEDE LICENÇA 
REMUNERADA AOS 
PROFESSORES QUE NÃO 
POSSUEM PERÍODO AQUISITIVO. 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARÃO, no uso de suas atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município; 

  CONSIDERANDO o memorando nº 575/2026, enviado pela Secretaria 

Municipal de Educação; 

  CONSIDERANDO a impossibilidade legal de concessão de férias aos 

professores que ainda não completaram o período aquisitivo e a inexistência de atividades 

letivas no período de férias escolares; 

                        RESOLVE: 

  Art. 1°. Conceder licença remunerada, pelo período de 45 dias, a contar de 

02/01/2026, aos professores abaixo relacionados, em razão de não possuírem período 

aquisitivo completo para usufruto de férias, bem como em virtude do recesso escolar: 

Matrícula Nome 
Admissão 

569475-2 Adienez Gonçalves Silva 
10/03/2025 

569479-5 Adriana Caetano Ramos 
10/03/2025 

569504-0 Aline Campelo da Conceição 
24/03/2025 

569503-1 Amanda Araujo Maciel 
24/03/2025 

569466-3 Ana Carolina Fagundes Gonçalves 
10/03/2025 

569471-0 Ana Eliza Machado Lopes 
10/03/2025 

569483-3 Ana Paula Pinto de Lima 
14/03/2025 

569477-9 Bruna da Silva Aliandro 
10/03/2025 

569519-8 Danielli Carvalho Ribeiro 
04/04/2025 
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569505-8 Davina Raquel Gonçalves de Gonçalves 
24/03/2025 

569465-5 Dienifer Oliveira Paes 
10/03/2025 

569493-0 Elisane Costa Feijó Berneira 
24/03/2025 

569490-6 Enezita Neumann Martinez Roman 
24/03/2025 

569468-0 Fabiano de Quadro Gonçalves 
10/03/2025 

569476-0 Felsiana dos Santos Peres Machado 
10/03/2025 

569469-8 Franciane Duarte de Carvalho 
10/03/2025 

569502-3 Francisco Carlos da Silva Caetano 
24/03/2025 

569470-1 Graciela Vieira Nunes 
10/03/2025 

569518-0 Jander Inacio Aliandro Teixeira 
04/04/2025 

569508-2 Katiuscia Cruz Gonçalves 
24/03/2025 

569473-6 Liliane Lemos Gonçalves 
10/03/2025 

569464-7 Lisiane Fernanda de Moraes Guilardi 
10/03/2025 

569506-6 Lizandra dos Santos Canhada 
24/03/2025 

569507-4 Liziane Gonçalves de Aquino 
24/03/2025 

569463-9 Luciara de Oliveira Rodrigues 
10/03/2025 

569474-4 Marcia Passos Tuche 
10/03/2025 

569492-2 Marcia Rosi Chivithes Torbes 
24/03/2025 

569472-8 Mariny Taroelson Machado Botelho 
10/03/2025 

569482-5 Micaela Machado Fagundes 
14/03/2025 

569484-1 Milena Moreira Peres 
14/03/2025 

569514-7 Nathalia Madeira Araujo 
04/04/2025 

569516-3 Virginia Barbosa Lucena Caetano 
04/04/2025 
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Art. 2º. A licença concedida por esta Portaria não será computada como férias 

e não gera direito a indenização ou compensação futura. 

   Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da assinatura do Prefeito, 

surtindo efeito a contar de 02 de janeiro de 2026.  

           Prefeitura Municipal de Jaguarão, aos vinte e um (21) dias do mês de janeiro 

do ano de dois mil e vinte e seis (2026). 

 

 

Rogério Lemos Cruz 

Prefeito Municipal  

 

  Registre-se e publique-se 

 

 

Lucia Carvalho de Oliveira 

Secretária de Administração 
MFA/ 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A702-4F57-363F-3283

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LÚCIA CARVALHO DE OLIVEIRA (CPF 424.307.040-72) em 21/01/2026 13:53:44 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ROGÉRIO LEMOS CRUZ (CPF 369.847.870-68) em 22/01/2026 09:17:48 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://jaguarao.1doc.com.br/verificacao/A702-4F57-363F-3283


